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 CONTRATO Nº 07, DE 25 DE JUNHO DE 2025 

Processo Licitatório n. 01/2025 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O IPRESANTOAMARO – INSTITUTO DE 

PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMEPRATRIZ E A EMPRESA 

MLAB TECNOLOGIA ASSESSORIA EM SERVIÇOS LTDA EPP. 

 

 

 O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Santo Amaro da 

Imperatriz - IPRESANTOAMARO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob o nº 03.752.747/0001-94, com sede à Rua Frei Fidêncio Feldmann, nº 374, na cidade de 

Santo Amaro da Imperatriz, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Senhor Marlon 

Campos, brasileiro,  servidor público municipal, inscrito no CPF sob o nº 037.598.619-70, 

residente e domiciliado à Rua Bertolino João Sagaz, nº 285,Serraria, no município de São 

José/SC,  doravante denominado simplesmente Contratante e de outro lado a empresa, 

MLAB – Tecnologia Assessoria em Serviços Ltda EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 24.886.427/0001-05, com sede empresarial na Praça Nereu 

Ramos, nº 90, Centro, na cidade de Biguaçú/SC, CEP 88.160-116, neste ato representada 

por seu sócio, senhor Malison Opuszka Soares, brasileiro, solteiro, empresário, portador do 

CPF nº 037.880.999-76, residente e domiciliado na Rua Francisco Ignácio do Nascimento,  nº 

64, Forquilhinhas, na cidade de São José/SC, doravante denominado simplesmente 

Contratado,  firmam o presente instrumento de Contrato, decorrente do Processo Licitatório 

n.  01/2025 – Dispensa de Licitação e regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, e demais 

normas legais federais e municipais vigentes. 

 



 

 

CNPJ – 03.752.747/0001-94 -  INSC. EST. ISENTO 

Rua Frei Fidêncio Feldmann,374- Sala 06, 07 e 08 – Edifício Boing – Centro - Santo Amaro da 

Imperatriz/SC - Fone: (48) 3245-4369 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

Contratação direta de serviços de assessoria, tecnologia de informação e suporte técnico para 

atender aos sistemas do e-Social e ao e-Sfinge, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

especificações a seguir:  

 

LOTE 
UNICO 

DESCRIÇÃO UNID. QTD 
Valor Unit Valor Total 

Item 01 

Prestação de serviços de assessoria e 
tecnologia da informação e suporte 
técnico, atendimento presencial na sede 
do IPRESANTOAMARO, por 04 (quatro) 
horas semanais, totalizando 16 
(dezesseis) horas mensais, e atendimento 
remoto sempre que necessário nos 
demais períodos, configuração e 
acompanhamento mensal da integração 
da folha de pagamento  (desktop e Cloud), 
e transparência, suporte, adequação de 
dados e configuração dos sistemas 
próprios e envio dos dados mensais ao 
sistema e-Sfinge do TCE/SC e ao sistema 
do e-Social da Receita Federal do Brasil 
visando o funcionamento do 
IPRESANTOAMARO. 

MÊS 12 

 
 
 

 
 
     

 

 

1.1. O valor mensal é de R$ 3.000,00 (três mil reais) e o global para 12 meses é de R$ 

36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1. O termo de referência que embasou a contratação; 

1.2.2. A proposta do contratado; e 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de 

01/07/2025, podendo ser prorrogada a vigência legal, conforme previsto no art. 107 da Lei 

Federal n; 14.133/2021, desde que obedecidas as exigências legais. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor mensal é de R$ 3.000,00 (três mil reais) e o valor global da contratação anual 

é de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
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5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, à vista do respectivo termo de recebimento provisório ou 

definitivo.  

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento, ainda que parcial, do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

5.4.3.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.4. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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5.4.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

5.4.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

5.4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.   

5.4.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.4.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

6.1. O valor do contrato sofrerá correção somente após o período de 12 (doze) meses, 

conforme o Índice acumulado do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) 

divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), mediante requerimento 

do contratado e concordância do IPRESANTOAMARO. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

7.1. São obrigações do Contratante: 
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7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o IPRESANTOAMARO para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 

(quinze) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7.3. A fiscalização dos serviços, objeto deste Contrato, será exercida pela Contratante 

através do senhor Sergio Lohn, matrícula 1.456, cfe. Portaria nº 03 de 27/05/2025. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 

Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

8.1.2. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato;  

8.1.3. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas quando da sua assinatura; 

8.1.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 

imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

8.1.5. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 

qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

8.1.6. Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 

contratante por todo o período de contratação, comunicando imediatamente, o Contratante 

em caso de alteração.  

 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 
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9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E PENALIDADES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes penalidades: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, por 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 

c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5%(cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do 

Contrato, por dia, caso exceda o prazo  de início da execução dos serviços.  

(2) moratória de 0,5 (cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, 

por dia, caso exceda o prazo contratual. 

(a) O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

12. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13. As peculiaridades do caso concreto; 

14. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

16. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.1. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159) 

16.2. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
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efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

16.3.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

16.4. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

17.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

17.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma físico-financeiro. 

17.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

17.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

17.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

17.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

17.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

17.5. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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17.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

17.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

17.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.7.3. Indenizações e multas. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na dotação abaixo discriminada: IPRESANTOAMARO – 

13.001.2004.3390.35.01 (3.1802.7000.000). 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

20. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

20.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato. 

20.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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21. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

21.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

22. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

22.1.  É eleito o Foro da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Santo Amaro da Imperatriz, 25 de junho de 2025. 

 

 

 

MARLON CAMPOS  

Diretor Executivo 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

MALISON OPUSZKA SOARES 

Sócio proprietário 

Representante legal do CONTRATADO 
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